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LEI Nº 906/2010 
 
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO NÚCLEO 
HABITACIONAL, LOCALIZADO NA VILA SANTA 
CLARA DO MONTE CRISTO – PONTA DO 
ATERRO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

 
 
                                                  WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 

 Faço saber que a Câmara Legislativa do Município de 
Vila Bela da Santíssima Trindade aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

 Art. 1.º - Fica denominado de MAGDALENA PANOFF 
DE LACERDA o conjunto habitacional localizado na comunidade Santa Clara do 
Monte Cristo – Ponta do Aterro, como forma de reconhecer os relevantes serviços 
prestados à comunidade, ao Município, bem como ao Estado de Mato Grosso pela 
família Panoff de Lacerda. 

 
 Art. 2.º - Caberá ao Poder Público Municipal, após a 

entrada em vigor desta lei, a comunicação formal a todos os órgãos públicos 
municipais. 
 

                        Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA 
BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS 
QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E DEZ. 
 
 
 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
PREFEITO 

                                                             
 
 


